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DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 - TERMO DE CONTRATO N° 193/2025-DLCA. 

 

TERMO DE CONTRATO PARA SERVIÇOS DE 

TELEFONIA MÓVEL  Nº 193/2025-DLCA, REF. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2025 QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU, 

POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO CLARO S.A.. 

   

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de VISEU, através da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU, CNPJ Nº 04.873.618/0001-17, com sede na Rua Dr. 

Lauro Sodré, s/n°, Centro, Viseu/Pará, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, 

representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Cristiano Dutra Vale, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade n° 2133957 PC/PA e CPF n° 330.964.732-34, residente e domiciliado na 

Rua Oito de Maio, s/n°, 68.620-000, Viseu/PA, Conivência com a SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, situado na Travessa Tiradentes S/N° Centro, 68.620-

000, Viseu/PA, neste ato denominado CONTRATANTE, legalmente pelo Secretário Municipal 

de Administração, o Sr. Fernando dos Santos Vale, brasileiro, solteiro, funcionário público 

municipal, portador da Cédula de Identidade nº 6112653-SSP-PA e CPF nº 005.452.782-10, 

residente e domiciliado na Rod. Bragança/Viseu, S/n°, Alto, CEP 68620-000, Viseu-PA, neste 

ato denominado CONTRATANTE, e do outro lado à empresa CLARO S.A, CNPJ nº 

40.432.544/0001-47, sediada na Rua Henri Durant, 780, Torre A e B, Santo Amaro, 04709-110, 

São Paulo/SP, Telefone: (62) 991821777. E-mail: funny.silva@claro.com.br, Representante 

legal: Funny Streisand Silva, portador da Carteira de Identidade nº 6381506 – SSP-GO e do CPF 

003.596.891-59, órgão expedidor SSP/PA, residente e domiciliado na cidade de Goiânia/GO, 

doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na presença de testemunhas abaixo 

nomeadas acordam em assinar o presente Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica nº 

002/2025, com base no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, sob a modalidade Dispensa Eletrônica. 

 

CLÁSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a objeto do presente instrumento é a Prestação de 

serviços de telefonia móvel para uso institucional, objetivando atender as necessidades da 

Prefeitura Municipal de Viseu – Pará, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo 

de Referência. 
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se a Prestação de Serviços, oriundo da DISPENSA 

ELETRÔNICA Nº 002/2025, identificado no preâmbulo.  

      

EMPRESA: CLARO S.A. 

CNPJ: 40.432.544/0001-47 

ENDEREÇO: RUA HENRI DURANT, 780, TORRE A E B, SANTO AMARO, 04709-110, SÃO PAULO/SP 

REPRESENTANTE: FUNNY STREISAND SILVA 

E-MAIL: funny.silva@claro.com.br 

ITEM DESCRIÇÃO QTD/ MESES UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 01 

LINHA DE TELEFONIA 

MÓVEL COM PACOTE 

DE DADOS MENSAL DE 20 

GB POR LINHA. 

TOTAL DE LINHAS 

21/MÊS. 

 12 SERVIÇO  R$ 396,90 R$ 4.762,80 

VALOR TOTAL  R$ 4.762,80 

 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A Proposta da Contratada; 

c) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor total deste contrato é R$ 4.762,80 (Quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e 

oitenta centavos), com valor mensal R$ 396,90 (Trezentos e noventa e seis reais e noventa 

centavos). 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1. Este contrato origina-se no processo de nº 2025.03.06.003, na modalidade DISPENSA 

ELETRÔNICA e fundamenta-se na Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, e suas alterações. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

4 1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Os serviços deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e 

a contratada deverá prestar suporte técnico em período integral (24h por dia e 7 dias por semana), 

com pronto atendimento em caso de falhas na prestação dos serviços. 
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b) A contratada deverá manter qualidade nos serviços prestados, evitando interrupções nos 

acessos ativados, seguindo os parâmetros e indicadores estabelecidos na Resolução nº 426/2005 

da ANATEL e suas alterações, a respeito de qualidade do STFC. 

c) As falhas e os defeitos devem ser recuperados nos prazos máximos e condições determinadas 

pelas regulamentações expedidas pela ANATEL. 

d) A Contratada deve manter registro com histórico que demonstre as ações tomadas, e seus 

tempos, para o restabelecimento do serviço. 

e) A Contratada deverá comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU por escrito, 

qualquer anormalidade de caráter urgente, que venha a afetar o funcionamento das conexões, bem 

como prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

f) A Contratada deverá registrar as ocorrências havidas durante a execução do contrato, dando 

ciência a Prefeitura municipal de Viseu, respondendo integralmente por sua omissão. 

g) A contratada prestará serviço de Telefonia Móvel através de pacote de serviços empresarial, 

com assinatura mensal de linha de voz ilimitadas, envio de SMS’s (limitados a 1000 por mês), 

roaming nacional ilimitado, acesso à caixa postal/secretária eletrônica ilimitado, franquia mínima 

de dados de 20GB com gestão de voz e dados, uso ilimitado do aplicativo whatsapp para 

mensagens de texto (não válido para ligações de áudio e vídeo) e fornecimento de SIM card de 

triplo corte e gestão de voz + dados. 

h) Para a prestação do serviço, a contratada deverá permitir a habilitação individual dos acessos 

móveis e fornecer chips, no padrão 4G, habilitados e compatíveis com sua rede de telefonia 

móvel, na quantidade solicitada pela contratante.  

i) A contratante poderá solicitar à contratada a facilidade de portabilidade numérica, devendo esta 

manter os números e a (s) faixa (s) de numeração utilizados pela contratante, sem ônus para 

aquele, e independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vinculada. 

A contratada deverá respeitar o prazo de 3 (três) dias úteis estabelecido pela ANATEL para a 

realização deste serviço. 

j) O serviço de roaming nacional deverá ocorrer de forma automática, sem custo adicional e sem 

a necessidade de habilitação do acesso móvel ou de qualquer outro equipamento, em todo o 

território nacional. 

k) A contratada deverá disponibilizar os serviços de chamada em espera, desvio de chamada, 

consulta, conferência, identificação de chamada, correio de voz, SMS (Short Message Service) 

bidirecional e ícones de serviços, como correio de voz. 

l) Os serviços relacionados a seguir deverão ser prestados sem ônus para a contratante: 

i) Habilitação de linhas; 

ii) Escolha ou troca de número; 

iii) Custo de sindicância e ligações provenientes de clonagem da linha celular; 

iv) Bloqueio por extravio ou roubo e cancelamento da linha; 

v) Reativação de número de linha; 
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m) O encaminhamento das chamadas deverá ser feito de maneira que o usuário receba sinais 

audíveis, facilmente identificáveis e com significados nacionalmente padronizados, nos termos 

da regulamentação, que lhe permitam saber o que passa com a chamada; 

n) As chamadas deverão ser realizadas com boa qualidade de transmissão, em níveis adequados, 

sem ruídos ou interferências e com baixa incidência de queda das ligações. 

o) Em hipótese alguma serão pagos serviços não utilizados e/ou não contratados. 

p) A contratada deverá executar os serviços com as características pós-pago, tecnologia digital 

(GSM e 4G) ou outras tecnologias que venham a ser implementadas durante a vigência do 

contrato. A critério da Prefeitura municipal de Viseu será exigida, dentre as tecnologias utilizadas 

pela contratada, aquela que melhor atender as suas necessidades. 

q) Caso a contratada venha a disponibilizar nova tecnologia de funcionamento, a Prefeitura 

municipal de Viseu poderá solicitar, sem ônus, a qualquer tempo, a migração para a nova 

tecnologia, desde que os dispositivos fornecidos a suportem. No caso de incompatibilidade entre 

os dispositivos em uso e a nova tecnologia, o problema deverá ser solucionado quando da 

substituição dos mesmos pelos portadores dos aparelhos. 

r) A contratada deverá disponibilizar pacote de dados de acesso à internet. 

s) Os dispositivos de comunicação de dados deverão obrigatoriamente estar habilitados e aptos 

para funcionamento em todo Território Nacional; 

s) Os dispositivos de comunicação de dados deverão, obrigatoriamente, estar habilitados e aptos 

para funcionamento em todo Território Nacional, com franquia de 20GB (vinte Giga Bytes) para 

os aparelhos digitais; 

t) A contratada se obriga a garantir a disponibilização de ferramentas de autenticação que 

garantam a segurança dos serviços prestados e inviolabilidade dos dados trafegados. 

operadoras.  

4.2. Local e horário da prestação dos serviços: 

a) Os serviços não precisarão ser prestados in loco nas dependências da Contratante. 

b) Os serviços deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, e 

a contratada deverá prestar suporte técnico em período integral (24h por dia e 7 dias por semana), 

com pronto atendimento em caso de falhas na prestação dos serviços. 

4.3. Obrigações a serem cumpridas pela contratada:  

4.3.1. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como 

zelar pela integridade da comunicação; 

4.3.2. Disponibilizar um atendimento diferenciado; 

4.3.3. Disponibilizar, sem ônus, os serviços de: 

a) Habilitação de linhas; 

b) Escolha ou troca de número; 

c) Custo de sindicância e ligações provenientes de clonagem da linha celular; 
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d) Bloqueio e extravio ou roubo e cancelamento da linha; 

e) Reativação de número de linha; 

f) Aviso de chamada perdida; 

g) Identificador de Chamadas; 

h) Chamada em Espera; 

4.3.4. Apresentar e disponibilizar, soluções que garantam a confiabilidade e qualidade das 

comunicações, atualizando seus serviços sempre que surgirem outros de tecnologia mais 

avançada; 

4.3.5. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de acessibilidade dos 

serviços contratados; 

4.3.6. A contratada deverá manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação 

exigidas na licitação, devendo comunicar a CONTRATANTE a superveniência de fato 

impeditivo da manutenção dessas condições; 

4.3.7. A CONTRATADA deverá fornecer um canal de abertura de chamados para solicitações da 

CONTRATANTE, no caso de qualquer ocorrência de interrupção na prestação dos serviços 

contratados, em conformidade com as normas e legislações vigentes; 

4.3.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe, 

integralmente os ônus decorrentes desta fiscalização, independentemente da fiscalização exercida 

pela Prefeitura municipal de Viseu; 

4.3.9. Indenizar terceiros e/ou a Prefeitura municipal de Viseu, mesmo em caso de ausência ou 

omissão de fiscalização de sua parte, pelos prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

4.3.10. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, ou seja, qual for, desde que 

praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços ou reparos; 

4.3.11. Repassar, durante a vigência dos Contratos a serem firmados, todos os preços e vantagens 

oferecidas a clientes de mesmo perfil da CONTRATANTE, sempre que esses forem mais 

vantajosos do que os ofertados nos respectivos Contratos; 

4.3.12. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas 

por regulamentação da ANATEL; 

4.3.13. Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter 
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uma operação correta e eficaz; 

4.3.14. Manter pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema com os acessos 

móveis pessoais; 

4.3.15. Fornecer números telefônicos e e-mail, por meio de consultoria especializada e central 

de atendimento da CONTRATADA, para a CONTRATANTE, no ato da assinatura do Contrato, 

para atendê-lo, mesmo fora do horário de expediente, sem que com isso ocorra qualquer ônus 

extra para a CONTRATANTE; 

4.3.16. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência à mesma, imediatamente 

e por escrito em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de solicitação da CONTRATANTE, sobre 

qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

4.3.17. Apresentar, sempre que solicitado, o detalhamento dos serviços prestados; 

4.3.18. Atender os colaboradores indicados pela Prefeitura Municipal de Viseu quando estes 

estiverem realizando solicitações relativas à contratação, tais como habilitação, desabilitação de 

aparelhos celulares, etc; 

4.3.19. Apresentar, mensalmente, fatura detalhada do serviço prestado, devendo ser fornecida 

por e-mail, em arquivo eletrônico, ou outra mídia), ou em papel, quando for o caso, até 10 dias 

úteis após o fechamento do ciclo de faturamento: 

a) O ciclo de faturamento deverá ser unificado para todas as linhas habilitadas no mesmo CNPJ; 

b) O arquivo eletrônico deverá ser entregue em CD-ROM ou outra mídia ao CONTRATANTE, 

no formato Excel, TXT ou Access, e seu formato e mecanismo de entrega deverão ser definidos 

pelo CONTRATANTE em conjunto com a empresa CONTRATADA; 

c) No arquivo eletrônico (CD-ROM ou outra mídia), deverá conter a discriminação de todas as 

ligações, correspondentes aos gastos com os serviços de telefonia móvel pessoal, constando 

relação dos números dos acessos e de seus respectivos valores, bem como o detalhamento de cada 

um dos acessos, individualmente; 

4.3.20. Comunicar imediatamente à Prefeitura municipal Viseu qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência. 

4.4 Materiais a serem disponibilizados: 

a) Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e qualidades necessárias, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

4.5 Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

a) O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 
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setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

4.6. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

a) Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto, ou seja, não há necessidade de a contratada promover a transição 

contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, pois trata-se de 

serviço comum em que diversas empresas especializadas atuam no ramo e, assim, não haverá 

obrigatoriedade de transição contratual ante as particularidades dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 10 de junho de 2025 a 10 de junho de 2026, 

com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia 

de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

VI - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

VII - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA; 

VIII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

IX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
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7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

I - Responsabilizar-se  pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

II - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

IV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

VI - Responsabilizar-se pela manutenção corretiva e preventiva, necessárias devido os desgastes 

apresentados durante a utilização dos veículos fornecidos. 

VII - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 

documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

IX - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

X - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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XI - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

XII - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

XIII - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

XIV - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

XV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

XVI - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

7.2. É vedado à CONTRATADA: 

I - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante a 

vigência deste Contrato; 

II - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração da CONTRATANTE; e 

III - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

I - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

II - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

III - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA NONA - DA DESPESA 

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação 
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orçamentária: 

Exercício 2025:  

0202 GABINETE DO PREFEITO  

04.122.0002.2.004 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito  

04 122 0002 2.143 Manutenção das atividades da Subprefeitura  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0303 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO  

04 091 0002 2.006 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0404 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

04 125 0002 2.007 Manutenção das Atividades da Controladoria Municipal  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0505 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO  

04.122.0002.2.008 Manutenção da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0606 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

04.123.0004.2.014 Manutenção da Secretaria de Finanças  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0707 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO  

04 121 0002 2.015 Manutenção das atividades da secretaria municipal de gestão e planejamento 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1212 SECRETARIA MUNICIPAL DESPORTO E LAZER  

27 122 0002 2.068 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de desporto e lazer  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1313 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

20 122 0002 2.071 Manutenção da Secretaria Municipal de Agricultura  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1515 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO  

15 122 0002 2.083 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Obras e urbanismo  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1818 SECRETARIA MUNICIPAL DE PESCA  

04 122 0053 2.117 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Pesca  
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3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

0808 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-SEMED  

12 122 0018 2.018 Manutenção das Atividades da Secretária Mun.de Educação  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1010 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 301 0005 2.047 Manutenção das atividades da Secr. Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1111 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA  

13 392 0009 2.066 Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Cultura  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1616 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

08 122 0039 2.090 Manutenção das atividades da Secretaria de Assistência Social  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1717 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANÇA  

08 243 0040 2.114 Manutenção das atividades do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1414 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE  

18 122 0021 2.074 Manutenção das atividades da secretaria municipal de meio ambiente 

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

1919 SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER  

04 122 0002 2.119 Manutenção das atividades da Secretária Municipal da mulher  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

2020 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE  

04 122 0002 2.120 Manutenção das atividades da Secr Municipal da juventude  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica   

2121 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E INFRAESTRUTURA  

26 122 0002 2.121 Manutenção das atividades da Secr. Municipal Transporte e Infraestrutura  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica  

2222 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO E TURISMO  

23 334 0002 2.126 Manutenção das atividades da Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo  

3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

10.1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa 

pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta - corrente ou cheque 

nominal ao fornecedor no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação dos documentos 

junto a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU. 

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 

atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou em 

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

10.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

10.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 

critério do contratante. 
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10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

10.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Parágrafo único. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

10.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

11.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021 

não poderão transfigurar o objeto da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE 

12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

12.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANTE pagará ao 

CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

12.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
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adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
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b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação 

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo 

Federal (art. 161). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
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ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

14.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

16.1. Fica eleito o Foro da cidade de VISEU, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º 

da Lei nº 14.133/21. 

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

 

 

 Viseu/PA, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISEU 

CNPJ (MF) N° 04.873.618/0001-17 

Cristiano Dutra Vale 

Prefeito Municipal 

Contratante 
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_______________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Fernando dos Santos Vale 

CPF Nº 005.452.782-10 

Secretário Municipal de Administração 

Contratante 

 

 

 

_______________________________________ 

CLARO S.A 

 CNPJ nº 40.432.544/0001-47 

Funny Streisand Silva 

Representante legal 

Contratada 

 

 

Testemunhas: 

1._______________________________ 

2._______________________________ 
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